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TERMO DE R1-EFERÊNCIA

ÚBIETO: CCll“\lTR_ATAÇÃ() DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF. PIJBLICAÇÕES DE
lvL*=`tTÉ.RlAS ÍI\lS'l`I'l`"[_ICIOl“~I_AlS, l`}.ES'l`Il?~lADOS AO ATENDIMENTO DO I1'~JSTITUTO DO MEIO
ÀMBIENTE DE MORADA IRTOVA - IMAMN.
TIPO DE LICITAÇÃO: IN/Iennr preçe per lete;
FATOR SIGILOSO: O valer estimade desta eenttataç.ae sera em cara ter sigilese, eenferme art. 15 de Deerete
lÚ.U24/19;
FÚRIIJECINIENTÚ: per demanda;
LICITAÇÃO: O preeediruente de que trata e presente edital;
I..‹ICITAl"~ITE: Pessea_]urÍtlica que participa desta licitação;
HABI.I..I'1`AÇÃO: Verifieaçãe atu:=.liaa.da da sitttaçãe juridica, qualilieaçãe teeniea e eeenerniee-finaneei.ta e
regularidade Eiseal que seja eidgida neste edital, de veneecler da fase de prepesta de preçes;
AD] UDIOATÁRIA: Pessea jurídica veneedera da lieitaçãe, il qual sera adjtirlieade e seu ebjete;
CONTRATANTE: O Muniefpie de MORADA NOVA que É signatririe de instrumente eentratual;
CON'I`RATA.DA: Pessea]u.ricI.iea a qual fei adjudieade e ebjete desta lieitaçãe, e É signatária de eentrate eem a
Arlministtaçãe Pública;
PREGOEIRA: Senfider eu nemeade, designade per ate de titular de Peder Eaeeutive Municipal, que realizará
es preeediruentes de reeebirnente das prepestas de preçes e da deeurnentaçãe de habilitaçae, abertura,
eenduçãe des preeedimentes relaiives aes lanees e a eseell-1a da prepesta eu de lanee de mener preçe,
adjudieaçae, quande nãe heuver reeurse, elaberaçãe da ata, eenduçãe des traballies da equipe de apeie e
reeebirnente de impugnaçãe ae edita.l e recurses eentta seus ares;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada per ate de titular de Peder Executive Municipal, fermada per, ne
minirne, U2. (denis) servideres que Êre.statãe a neeess:-i.ria assistencia a Pregeeita durante a realizaçãe de pregãe;
AUTORIDADE SU PERIOR: "' e titular de eigãe eu entidade de erigem desta lieitaç-ãe, ineumleide de definir
e elejete da lieitaçae, elaberat seu tertne de referência, erçarnente e instrurnente cenveeatdrie, decidir sebre
i.mpugnaç:«`ie ae edital, determinar a abertura da lieitaçãe, decidir es reeurses eentta ates da Pregeeita, adjudiear e
ebjete ae veneeder, ne ease de interpesiçãe de reeurse, hernelegar e re.sultade da lieitaçãe per me-ie eletreniee e
prerneuer a eelebraçãe de eentrate;
PMMN: Prefeitura Mtinieipal de MORADA NCIVA;
IM.A.MN: 1Ínsu'tute de Meie Ambiente de Metade Neve;
D.O.M.: Disirie Oficial des Munieipies.

ealeem, Menzteteanu, eruteate eu _1ut.ea_M'eNTe E ea Fumeamatstraçãe LeeA_L
O presente terme de referência É eriunde da Selieitaçãe de Despesa precedente da Autarquia Requisitante,
eenferme espeeifieaçae des letes ahaiite disr:.ri.m.inade.

IÍ)evera ser adetada a medalidade lieitateria PREGÃO na ferrna ELI`iZ'l`RONICA, tende eem eriterie de
iulgamentez MENOR PREÇO POR LOTE, tude eem fundarnente da Lei Federal n"¬` lü.520, de 17/U7/EUOE
- Lei que Regulamenta e Pregãe, e tem eeme subsidiaria a I.ei n* 8.666, de 21/O 993 e alterações pesterieres
- Lei de Licitações, da Lei n*“ 8.073, de 11/U9/1990 - Cedige de Defesa de Ce der, Deerete n” 6.204/U7,
Lei Cemplernentar n° 123 de 14 de deaernbre de .'«2U(Jfi, Lei Cernplernentar n” 147 de D7 de Ageste de 2014, Lei
Ceuupletuentt-ir n° 155/2016, de .'27 de eutubre de 211116, Deerete Federal n° 10.024, de 20 de seternbre de 2019,
Lei Federal 12.440 de D7 de jullie de 2011 que altera e títule VII-A da Censelidaçãe das Leis de Trabalhe, e
demais nermas pertinentes.
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IUSTIFICATIVA
Trata-se de service que apeia a realizaçãe das atividades essenciais ae cumprimenta da missae institucienal de
Institute de l\/.Ieie Ambiente de Merada Neve, peste que, tende em vista e principie da publicidade, a publicaçãe
des avises de licitaçãe e demais pertinentes É cendiçãe “sine que noir” para a realieaçiie des certamcs e eutras
finalidades para a aqtrisiçãe de bens e services.

A necessidade de publicaçae des Avises de Lieitaçãe deriva de ertigeircia eentida em decr.etes e leis federais: Lei
n° 8.666 de .'21 de junhe de 1993 de que trata de 1Í..icitaçE›es e Centrates, Lei n° 10.520 de 17 de julhe de 2002
que inst.itui a medalidade de licitaçãe rleneminada pregãe, Decrete Federal n° 10.024, de 20 de setembre de 2019;

O artige 21, incise III da Lei n" 8.666/1993, er-rige a publ.icaçiie de avises centende es resumes des editais de
licitaçãe, nas medalidades remada de preees, cencerrencias, ceneurses e leilões em jernal disirie de grande
circulaçãe tre Es-tade;

Vale salientar que a futura centrataçãe, visa tambem, dar publicidade as diversas publicações necessarias ii
administraçae públices, dente elas: Deereres, l..eis Municipais, Pertarias, Netificaçees, Licenças dentre eutras.

OBJETIVO
Este terme segue e rite referente ae Artige 6°, Incise III da Lei 8666/93, alterada pela Lei n° 8883/94, ae
dispeste ne Artige 3°, incises I, II e III da Lei 10.520/2002 claberames e presente Terme de Refcrërtcia para
nertear a futura centraraçiie ebjete deste rerrne para atender as necessidades da Secretaria., para que e
precedimenre se rerne legal, seia efetuada a seleçae de prepesta mais vantajesa, tende per finalidade definir
elementes para a futura centraraçae de empresas que pratique preces de mercade e qualidade des serviçes,
visande ir fermaçiie de certtrate.

ESPECIFICAÇÕES Des LOTES
LoTE_tÍJN1ce

__. .__ _ _ . _._...í¬___.¬ . _.QTE.
ITEM EsPEcrFrea‹,:Ãe nes srsrrvrçes tem. TÚTALL
'I cemffiatacae DE t-iausraçfi DE šE`avIt;:es eE"" W

1 1'=uEr.rc.›u;Ãe EM Jeruvai. DE GMHQE crectitagag
in « E531¿t__1;Uar. _ 1° tzzieuruae Qeauat e Peve eu erarue eo car,/Pc

l*-lOR.DES'I`E), peis trata-se des tinices cem circtilaçiie ne interier de
__ Esrade dpwçearfri. ____ Á _ “_

Ú, cet-a'raztTf§.Ç.Ãe DE iflitesmçae eu seavtçes DE ¿¬M¡,,C wo
r ^' _ 1=tJELrczf¿ç,;_zte NeD1_«f_t_1ue ‹:f›1-=Ic1,=zJ___p.q_rj__:› a:st*aee¡_“t¿›¿e.1+:./ce ,_' _

O, ce1\i"1¬aaTaeÃr3 DE 11a'Es"r"aÇÃe 1:›ít.~ seavrçes DE CM um
“_ Puetrpagae rm DHr¿{¿1ue- e1«¬tctz-u. pa uuiae peu. _ ,das

100
I

JUsTrt‹*1caT1va De ce1TEa1e DE JULeaME1-iTe E Eeatvraçae Des L
jus tifrca-se e crirerie de julp,amente da licitaçiie ser e MIÊ-iI`~l'(.Í)l7i. PREÇO FOR LOTE per ser aquele que melher
reflete es anseies da lieitaciie, per ser eceneniica e legisticamente e mais viável, tende em vista que es serviçes
agrupades em leres site similares, minirrtiaande a cetaçae de itens eu leres de valeres insignificatives, e e seu
agruparrrcnte perfaa um valer rnaier a ser cetacle, sende utrr atrative atas licitantes, prepercierlancle urna maier
ecenemia de escala, rnelhera na padrenieaçãe, lep;istica e gerenciamente des services, ja que a unidade gestera
selieitara e ebjere a um n1.'rmere mener de ferneceder, bem ceme maier agilidade ne julgamente de precesse. A
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realisaçãe de diversas centratações atraves de cr'iterie de julgamente mener preçe per lteru, para e ebjete em
tela se terna inviável per diverses fateres ceme: Falta de parlrenizaçiie, necessirlades de muites servideres para
gerenciar e fiscalizar es diverses centrates, perca de ecenemia de escala e inviabilidade técnica, alritn de
1'r0r¬ner'n retltleide de senridetes para getencias es diverses cnntratns pessiveis. Destarte, pedemes cencluir que a
definiçãe de ebjete da licitaçae pública e as suas especificidades sãe discriciensirias, cempetinde ae agente
admirristrative avaliar e que e interesse públice demanda ebter mediante a centrataçae.

Acreditames, inclusive, que tal agrupamente (MENOR IJILEÇO POR LOTE) ira resultar em censidenivel
ampliaçae da cempetitividade, peis es valeres se ternarãe mais atraentes ana prepenentes, rlevende assim
atrmeflrar a prebabilidade de que a Adnrinistraçfie venha a celebrar centrates mais vantajeses, tender em vista que
ela recebera mais prepestas, beneficiande a eficiência des centrares administratives. A Adniinistraçae, cem essa
decisae justificada, visa aumentar e descente eferecide pelas empresas licitantes clevide ae ganhe de escala ne
fernecimente de teclas as peças Iiciradas, bem ceme facilitar e etimir.-::at a gestae de centtate, peis case es itens
seiam dividides entre vriries licitantes, qualquer atrase per parte de qualquer um deles pedera eempremeter rede
e planejamente da prestaçãe de services ebjete da presente centrataçae, que visa atender e interesse Públice.

Impetrante salientar ainda que esta Adrninisttaçae pretende centratar serviçes que ne seu centertte geral são
da mesma natureza, tende a cerreaa que aglutinande es itens em LOTES pedera gerar ses licitantes
ganhaderes uma. maier ecenemia de escala que, certamente, sera traduzida em menere.s preçes em sua prepesta
global.

Sebre este tema, pede.mes citar a ebra “Trutas I-iariia':'t's.+¬ sales l_.z`r*r`ar,..'ri's_r r Csru'ruis.r", varies auteres, da edirera
Malheires, na página 74, e seguinte treehe:

“`(í..) eru geral, a ecenemia de escala ë ia-srrurueure ƒuuduruentul para
diruiuuiçde de custas. Quuuie ruuier u quantidade a ser negociada,
rueuer e custe uuitririe, que err: decerrêrrciu de laurereerueute de custe de
preduçde (eceueruiu de escala uu iudristriu), quer parque bd diuiiuuiçãe
de ururgeru de lucra (ecenemia de escala geralmente euceutrudu ue
ceruercic) *i

Cerrebera de entendimente supramencienade, em julgade, e Tribunal de Centas da Uni-in, quande decidiu pele
indeferirnente de pedide de divisae de ebjete lieitade em itens, per eensiderat que a. reuniiie de ebjete em um
únice item, desde que devidamente just.ificarla pela sirea demandante eu pele pregeeire, afasta a pessibilidade de
restriçãe indevida a cempetitivitlade. (Acercliie 1.167/2012 - "l"(ÍI 000.431/2012-5 - TCU - Plenarie - Relater:
_]esejer'ge).

Essa mesma Cerre se prenuncieu atraves de Acerdiie n'“ 732X2008, ne seguinte sentide:

“ u qi-reside de uiubilidude de ƒrucierrurueute deee ser decidida caiu
base em cede case, peis cede sbre tem as suas es ciƒicidudes, depende e
gester decidir uuulisuude qual tt selrrçde dequede ue case
ceucrete".

Dessa ferma, verifica-se que e enrendinrente de Tribunal de Centas tem side e de que a divisae de ebjete em
itens distintes deve ser auferida sempre ne case eenerete, devende ser aplicada a epçae mais vantaiesa para a
Admi¡1ist_¡raçiie liiública, desde que niie haja restriçãe ir centpetitivitlatle.
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Assirn, dentre da cernpetëncia díscr.'iciensiria que É assegurada it Adnztinistraçãe, epteu-se per atleta.: tr critririe ele
julgamente e divisae per leres, que se reputa mais ajustade as necessidades e eficiencia administrativas ne
IÍIIT-SOIIIIÍO CIF! SO.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preçes de re.fer'iäncia feram estimades cem base nas cetações realiaaclas pele fšerer de Cetaçíie de Preçes de
lvlunicípie de MORADA NOVA/CE, anesadas ans autes deste precesse.

DA. ASSINATURA DO CONTRATO
I- O Municípie de MORADA NOVA, cem a interveniëncia da SECRETARLÀ/AUTARQUIA, assinar:-í
centtate cern a(s) vencedera(s) desta licitstçrie, ne pra:-'.e miutime de 05 (cínce) dias, centades da data da
cenvecaçãe expedida per esse õrgãe, seb pena, de decair de di.re.ite ii centraraçiie, pedende ser prerregada
semente uma vez, quande selicitade pela parte, desde que ecerra metive jus tificade e aceite pele Centrarante.
2- Case e licitante venceder se recuse injustificadamente a assinar e centtate eu niie apresente situaçãe regular
ne ate da assinatura de mesme, a auteridade superier devera errtinguir es efeites da hemnlegaçae e da
adjudicaçiíe atraves de ate de rescisiãe e reternarri es autes de preccsse a Pregeeira, sem prejuíze da aplicaçiie
das sanções cabíveis.
3- A Pregeeira reternara as atividades de seleçiie de melber prepesta e cenvecara entre licitarrte, ebservada a
erdem de qualifrcaçae e classiticaçiie, para verificar as suas ceudições de babiliraçae, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, cnrivecade dentre de praze de validade da sua prepesta, nãe celebrar e centtate, deletar de
entregar a decumentaçãe exigida neste edital. eu apresentar decumentaçãe falsa, ensejar e retardamente da
esrectiçan de seu ebjete, nrie mantiver a prnpests, falhar eu fraudar na ei-tecuçiie de centtate, cempcrttat-se de
tnetle iriidõnee eu cemeter fraude fiscal, ficarei intpedide de licitar e centratar cem e Munieipi-cr de MOILÂDA
NOIVA e sera descredenciade ne cadastre de Municípie, pele prase de até O5 (cince) anes, sem prejuise das
rnultas previstas em edital e ne centtate e das demais ceminaçõcs legais.

na Ftscarrzaçae E A1.TEaaçõEs ne ceN'1¬aa'1¬e
I - A tiscaliaaçiie de centtate tlar-se-ii nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, seta designade
rc.presenrante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/ eu serviçes, anetande em registre prõprie teclas
as ecerreneias relacienadas a ereecuçšie e determinande e que fer necessrírie ii regularizaçiie de falhas eu defeites
ebservades.
2 - A fiscalizaçiie niie e:-rclui nem redus a tespensabilidade da centratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeif,-:ões tecnicas eu vícies redibitõries, e, na ncerrencia desta,
nan implica eerrespensabílidade da Adrniriisrraçiíe eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da _/ldrriiriisrraçãe anetara em registre prõprie teclas as ecerrencias relacienadas cem a
ettecueiie de centtate, indicantle dia, mes e ane, bem cerne e nemc des funcieniiries a regularização
evenntalmenre envelvides, determinande e que fer necessriríe ir regularizaçãe das falhas eu defeites ebservades
e encaminhande es apenramentes a auterirlade cernpetenre para as prevideneias cabíveis.
4 - Ne interesse da ClOl*~i*1`II_ATAl*~ITE, e ebjete deste Edital, Terme de R erêncía e anertes pedera ser
suprirnide eu acrescide até e limite de 25% (vinte e cince per cante) de valer i al a centrataçae, facultada a
supressae alem desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne a ge 65, § 1” e 2 “, incise II da
l..ei nu' 3666/93.
5- Ne interesse da Adrrtiriistraçiie, e valer inicial atualizade da centrataçae pedera ser aumentade eu suprin-.ride
até e limite ele 25% (vinte e cince per center), cem ftInt.'Iart'i.entcr ne att. 65, fl" e 2”, da Lci n° 0.666/95.
Õ- A Licitante Centratacla fica ebrigatla a aceitar, nas mesnias cerrdiç-'des licitacltts, es acrtiscimes 00 stlptcssões
que se fieerem necessarias.
Y- ]Í~l'enl'ru_m acrescirne eu snpressãe pederii exceder ci li.mite estabelccitle nesta cericliçãcr, cacete as sllprcãscice
resultantes de aeerde entre as partes.
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DA SIIBCDNTRATAÇÃD
1- A sutrcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidãria perante a
Contratante.
2 « As subcontrarações porventura realizadas serão integ-ral.mente custeadas pela Contratada.
5- A Proponente vetteedota da licitação, podera sulzieontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite de
20% (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
l_.e.i 8.666/93 e suas alterações;
4 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabiiitada.
5 - A Contratada devera solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
6 - Qualquer subcontratação somente serã possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de Morada
I¬~lova, atraves do responsavel por cada contrato, que ez-;iQ1'ã contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
IJMMN.
15.1- Úa solicitação prevista no item aci.ma, constará expressamente que a empresa contratada É a Linica
resporlsãvel por todos os serviços executados pela Suheonttatada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado ã l""lVlM'N, que poderã objetar
relativamente ãs elãusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
n.an1reaa.
8- Neste contrato devera estar expresso que a empresa COI'~§l'I'R.A'l`ADA e a única responsavel por todos os
serviços executadas pela 'ciul')cr¬›nt1'atada, pelo faturarnento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da (`lCÍ)I×~l"I'R1*fI*./°iN'I"Fi com os
suttcontratados.
10- A CC)l'*~lTR.ATAI"~lTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
admin.ist|:a'civas.

DA FCIRl\/LA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO
EcoNõMIco-FtN.aNcEIRo
l.. Poclerrão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se stibrneterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N”. Ei.(itifi›/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
2. Us serviços serão exfülsfriëiúi em Ímfdirllfü, apos o teoebinlento das matérias, ao qual serão enviadas atravtis
de endereço eletronico da comissão de licitação para endereço eletronico da empresa a ser contratada; a empresa
serã obrigada a realizar publicações enviadas ate o meio dia (12 horas -- horãrio local da emissão), do dia anterior
a publicação desejada.
3. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Coritratada.
4, C) pagamento somente sera efetuado apos o "atesto”, pelo servidor competen , da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Cottttatada, que Contersi o detal.l1amento dos serviços executados.
4.1. O "atesto" tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fis atura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ I-"`atura ou dos documentos pertinentes EL contratação, ou, ainda,
circunstãncia que impeça a liqrridação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta lliptirtese, o ptaiso para pagamento inioiar-se-ti apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Cont.tatantf':.
6. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade veriiicarla, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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6.1. Não produaiit os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima eidgida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realiaará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agência e estalzzelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
9. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
IU. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
ll - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "prõ-rara temporis" para as
atualizações rios subperíodos inferiores a 3U(t.tinta) dias.
'12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praao ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de (forma integral ou patcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas evennialmente registradas.
14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 16.1-4.1. Os
preços serão reajustados pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBG P1, ocorrida no periodo acumulado em 12 (done) meses, adotando-se a
seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtirla (acumulado nos últimos dose meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
15. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á Secretaria
requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até O2 (duas) casas decimais.
16. Caso a CÓNTRJKTAIÕA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
17. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulario depois de extinto o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1-.':iol.icitar a execução do objeto ã CONTPJiTAD.A atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar ã CON'l`1?._Fi'I`ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl E.t'.iÕ('i/1993 e suas altet'açÕea.
fi-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
proviclencias da CONTfijiTADA, que atenderá ou justificarã de imediato.
4-lfalotificar a CC)l"*~l'l`F._A'l`i*ilDA, de qtlalquer irregtllatidade decorrente da execução do objeto conttatttal.
5-Efetuar os pagamentos devidos á CClN'l¬R_ATAD./\ nas condições estabelecid neste contrato.
6-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser a' em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CON'l`RA'l"ANTE com observáncia das _ s trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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10-Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
ll-Eitigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o corret.o e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12-Receber' o objeto do contrato, suaves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 8.666/93.

m
 

f'.=:t,.g
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nas oaaiuaçoas na corrraxrsua
1-liinu-egar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na. licitação;
3- Providencia: a imediata correção das deficiências e/ou irregulmidades apontadas pela Contratante;
4- Arca: com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdencia social, impostos, encargos sociais, transporte e
ouuras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabal.hisras e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
G ¬-- Prestar imediatamente as infomiações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformida.des com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
8 - Providenciar a substiniição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer os serviços do objeto contranial que comprovadamente apresente desconformidades com as
especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
10 - Manter sempre número de fax 24 (vinte e quatro) horas por dia, ou e-mail's livres, para o repasse por parte
da administração das publicações a serein realizadas.
11 H Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 ás 18:00 horas), para tirar quaisquer
dúvidas por parte da adrnirrist.raç-ão.
12 - Manter em. seus arquivos publicações emitidas pela administração por no minimo (lfl (oito) anos.
13 -- Emitir fax ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
14 ¬-« Entregar publicações originais dentro de no máximo 08 (oito) dias apos sua emissão.
15 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnica.s, as leia e os regulamentos pertinentes.
16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ri" 8.078, de 1990);
17 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulaiuentos pertinentes.
18- Responsabilizar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no titulo Il, capinilo V, da CLT, e na
Portaria nf* 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e Iiigriene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida. __
19 - Não permitir a utilização de qualquer traballio do menor de dezesseis , exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio ú' enor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf* 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
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nas ttstvaaçötts E saivçotss auMii~»ttsTa_aTtvAs
1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao priricipio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU /Plenário n° 1.793/2011, art. ?° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

avaivrosz saivçõís QUE saaao articanasz
I- Forjar a classificação como microeinprcsa ou empresa de _ _ _ _
pequeno porte para obteiição de tratamento favorecido em 1' Imprdimentü dc hi'-mir Pelü pmzlüdü de' nú mínima' 1
]_¡_:_¡,__,_,,___-,-,_,_E ¡_,,,,:,,n,¡__,_,d,,S uu ,_,ã,__,_ _ (uni) ano. Acordão TCU/PL n" 3074/2011.

,__ li~ Descurnprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante _ ___ __ _ _ ___ d __ _
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 2' lmpfldunentü E miar PE D pc üdü E* nú mm`lmÚ“ 4
pública, gerando tui¬nulto e atrasos no certaiiie. (qmmü) meãfi'

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3_ I,,.,,.,Eg_¡¡,_.,,_,_,,,,., dg j¿,¡¡t,.,,_ pgju Pggügü dg, M, ,,¿,.,¡_,n,¡,_ 6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (Seis) ,,¬,,,5,,,_

2:- 1 2 l -_ím_¡ 

.I m-I \-mim mm _ -I_l
_ 1TV- Nao apresentar ou deixar de apresentar documentação

solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

¢l.l|_-| I I m _m _ I

V- A reseiitar ro_osta comercial ein desacordo com o _ _ _ _ _ __ P _ P P _ 5. _l_mpe‹:l.iniento de licitar pelo penodo de, no minimo, 1
lzdttzal, ocasionando a frustaçao do certame ein qualquer
smsas. . (lim) W' __ _ ¬¬ _ ¬ _ _ _

A 4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

Cí*-'Ç I I-I _ m-I-I $_I

|
HI I -¡ m I-Im m $_m'I'I'

3. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 55
Via .-ipi-eaentar documentação falsa durante a licitação ou (#151160) 111105-
contratação. 9. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou Federal

para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitarorias duraiite a _ _ _ _ _ __ _ __ _ _ 8. lrnpecliineiito de licitar pelo penodo de, no minimo, o
execuçao do contrato ou da vigencia da ata de registro de _(sets) meses.

_ preços._ _ ___ ___ _____ _ ___
A 11. Impedimento tie licitar pelo periodo de, no niiriirno, 1

VIII- Não retirar a nota de (1-1111) #1110-
ejnpenhofflão as5;i11at|_1_fa da Ata, 11. Muita t.“lt:, no 1'n.it'Il1I1o, ll:l`l='i| (dez por cento) do valor CID

contrato/nota de enipenlio.
_ 2 Z ñ - _ mí- I W Z I 2 2*

A 13. .Advertência
_ _ _ Ia. Multa de no minimo, 0 5 "_/a meio or cento or dia

IÍ.'.=-í_- Entregar o objeto fora d_o prazo estabelecido no edital e '_ i l P. _ ) P _
_ C, f . _ de atraso, aplicada sobre o valor do material nao fornecido,ermo e re erencia. _ _ _ _ _ _ _ _ _limitada a 20 vinte dias. A os o viiestmo dia odetá seris P

coiisiderads inexecução total ou parcial do objeto.
15. r\tlv'ertencia_;

K- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante Êinãrfäëdünelltü da Hcllllr Pelü pm-lüdll de' nú mínima' 1 l

ll wnlmmçi1D` 18. Multa de, no niínimo “lfa (dez por cento) do valor do
contrato/nota de einpe
18. Adverteiicia

_ 19. Multa de, no ni.in_imo, 0,5”/a (meio por cento) por dia dc
Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,

limitada a Bi] (vinte) dias. Apos o vigesimo dia poderá ser
_. _ _ __ _ __ copçiderada inesegiução total op__parcial do ol_:3_j_t_eto. __

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N“. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E294D.0D0

CNPJ 0T.`i'B2.EtiDiiJ001-00 - CCF 0E.820.'Ii"'I-4. E-MAIL: lloitaoaom |'|@outIooIt_coI1'|.br



Ã*
.L-

/r:;f;_Ú lili [¡¿ .F
ia J*

r-'tt
J- |
rl I¡ ¡¿¡ fl**tv*aaam

///....aii.,-;L_.-_.

'í.J`*‹ __f'..._"
aifill

`“¬-..._.._..›Eamon no GEARÁ E _
PREFEITURA |v|uN|c|PA|_ DE MORADA NovA

XII- Deixar de realizar ou atrasar a i.nstalação ou moiltagero
do equipamento (s) quando previsto no eclital e termo de
refcrE*.ncia.

21. rldvertência
22. lrrtpedimento de licitar pelo periodo de, no mininao, 6
(seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Klll- Deixar de entregar docurnentacão original exigida
neste Edital durante a licitação ou contrataçzio.

KIV- Cmnporrar-se de modo i.nicldneo na licitação ou
contrataçiio, causando preiu.i:ro a rldfllitlistração ou
dentonstranrlo ofensa ao ordeoafllefltü julitliflo, ao
regramento do edital, aos licitantes, a rldrnlnistração e ii
sociedade. ___ _______

21. Multa de, no nnnimo, 10°!-'Et (clea por cento) do valor do
co11trato/nota de empenho/valor total estimado para o
item ou lote. L

24. I'mpecl.irnento de licitar pelo periodo de, no nlinimo, 2
(dois) anos.
25. Multa cle, no minimo, l0*l*L (der por cento) do valor do
contratofnota de empenho.

l

J

p gerenciamento contratual.
tí_--1 -

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contzratação.

|.u-| írrifl-I ___'¬

23'. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. lvlulta de, no minimo, llÍJ“Í.‹'1¬.~ (dea por cento) do valor do
contrato/nota ele empenho.
29. Comunicar ao Ministerio Pftblico F`ede.ra1 e ou Estadual.

XVI- Não recompo.r niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares c inerentes
aos monitoramentos tecnico¬-operacional e administraLiv'o do

XVII- l_3c|aa1 de executar qualquer obrigação pactuacla ou
revrsta em le1 e no edital da resente licitaiío, em ue nãoP F E fl

se comine outra penaltrlarle.

27. Impedimento de licitar com a PMl\flI*~l pelo periodo de,
no m.in.imo, 1 (run) ano.

¡-¡  I

28. Impedimento de licitar com a PlVll\1l.l.`~l por, no minimo,
2 (dois) anos.

}l`VIlI- Não celebrar contrato, em convocação dentro clo
prazo de validade de proposta.

XIX- .lneaecuçao total, previsto na Lei 8666/93 e l...ei
lÚ.52[l/ÊÚÚÊ.

29. lmpeclimentzo de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no mínimo, Zlfium) ano.

32. Impedimento de l_ici.ta.r com a Pl\/flk/ll*-«l por, no minimo,
2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 20°/u (vinte por cento) sobre o
valor do contratro/nota de empenho ou valor da parcela.

I
1-ví-_ |-| í í

í-Ç il l I

Iii- Ineirecucão parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 'lÚ.52Ú/QÚEIZ.

34. lrnpeclirnento de licitar com a Pl»/llvlI'~l por, no mínimo,
1 (um) ano.
35. ll/lulta dc, no n-u'n.imo, 1t.l% (dez por cento) sobre o valor
corres onclente a parte não ezrecutadaP ____.'_..

ÊQÍI- Dencgri.r ou caluniar equipes tecnica e da liregoeira,
bem corno pessoas que integram os processos da Fl\/lÍMl"~l,
em razão de denúncias sola a acusação de direciorlarnento de
certame, sem a apresentação de provas pertillefltes ou E
apresentar,-ari de provas infundadas, em processo
aclrninistrarivolnsrsnrado. H

3-il. Impedimento de licitar com a :\.d.minist_raçao Pública
Federal, liistadual, M'LLu.icipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

_ 1.- 1 |-|-\ rn \-“l

4

í¡.|.|u.|.|.I1.¡|1¬.I|rrrfl-rt t _~l__ _'|'_
. . _ 1. 1. 1.

Ílüíll- Cometer fraude fiscal no rccolliimerrto de quaisquer
Lributos.

55. Declaração de inidoneirlarlc

}LK_ll.l¬ lilernonstrar nao possuir idoneidade para contratar
com a _A|;lm_i_n_i_atração em virtude de atos ilícitos praticados. 315. Declaração de inidoneidade
í í v í-ii-| |

}=Í§={IV~ Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, comlainação ou
qualquer outro eirpeclientc, o carater competitivo de
procedimento licitatorio p1Í1l':-lico.

41. Multa de até 2(J°.»"ú do faturamento bruto do tftltlmo
exercício anterior ao da instauração do profleesso
adm.irrisLr-ativo.
42. Pulzflicft ão ei-:t:rao.rclinãria da decisão Eotldeflatöliia-_ “Í _._¬¬_í-¡ _
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ll}Cl-l`V- Impedir, perturbar ou fra dar a realização de; 43. Multa de até ED"/s do fat'u.ts.1nento bruto do último
” et-:ercicio anterior ao da instauração do proc.esso

administrativo.
44._Eublic-ação e1t_t_t¿'a_orriinái-ia da decisão ct'›ndena_tpria.
43. Multa de até 2Ú'Í-*"s do .fatltratnento bruto do últirno
esercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publica “ão extraordinária da decisão condenatóri.a.rir. __. __. _ ,

qualquer ato de procedimento licitatório publico.

Í{}l`VI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou cele.brar
contrato administrativo;

_-I-_l _ __ I _ __ I

.l~i}i`VlI- Manipular ou fraudar o equilibrio económico- 45. Multa de atri 2t`t'“/ú do faturamento bruto do último,
financeiro dos contratos celebrados ez-:ercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública adntinislrativo.

___-1-í

45. Publicação esrtraortlinária da decisão condenatória.
___ ___ _ __ ___!-I _ Ill-I-l |-¡__I-FI-I |-L-II_I¬ _-F

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá es-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Pl\/l'l.\/ll\l, a licitante vencedora Ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da rnulta atingir o percentual de 10”/s (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poderá
proceder a rescisão unilateral do comprom.isso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará ás sançóes
aclmmistrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambem ser aplicada a penalidade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
`l(1.25Ú/ 2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela I5"Ml.\fll\l ou cobradas
diretamente da pessoa penali:‹:ada, amigável ou judicialrnente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de eaercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da l_.ei n° 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo má:-timo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumula|i'van¬tente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

na aacrslto cowraaruztt
l. A ineaecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a ill da Lei nu ‹Êl.(i(iÕ/'93, de 21/llõ/93; .
l.l. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Detetminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notilicando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, ida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estalzaelecimentn no § 1° do art. 79 da L 1 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação Vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e ftmclamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
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2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclrrsão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulaclos;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á Administração;
Í) O clesatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
esecução, assim como as de seus supet'io1'Es;
g-) O cometimento teiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei nc' ii.ú(iú, de El de junlro de 1993;
lr) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a nrotlifrcação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a. execução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiiicadas e determ.inadas pela má:-rima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e esaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do l.imite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l.ei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordáncia por parte da empesa;
tn) A suspensão de sua ez-tecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da. ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem n mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assru-nidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulannente cornptovada, irnpeditiva da estecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimertto dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no srt. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular eaecução do contrato.

DA Faaune E DA coaauvçlto
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se aclnritida subconttatação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eaecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática cotrupta“`: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de e:-tecução de contrato;
c) “prática conluiacla”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou m ` `citantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelec- ços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
proprietlarle, visando infirrenciar sua participação em um processo liidtatório ou afetar a eaecução do conuato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destrtm, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
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organismo tinanceiro multilateral, corn o objetivo de impedir materialmente a apuração de adegaç-ães de prática
prevista neste stllailcm;
(32) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo Einanceiro nniltilateral
ptümover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnpora sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
linanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, d.iretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, iraudtilentas, conlu.iadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da e:-tecução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os proptirsitos dos itens acima, a licitante. vencedora como cotidição para a contratação, devera.
concordar e autoriaar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de eitecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adininistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiarlas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na e:-tecução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, crirninais e cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do C_`1earã, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renuncianclo~se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que sej
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. _ _ corvrarrro otra Fazem arvrae sr A
PREFEITURA inurrrcrrat DE Moaaoa
Nova, rrraaves Da auraaouni Do Mato
amarnrvra DE Mornion Nova, E no otrrao
cano A amaaasa __ . Qua
assnvr Para D FIM Qua: A saoura
DECLARAM:

PREÃMDUL0

A PRJÊ.FEITURf\ l.\fI`UI¬~iICl`PAL DE. MORADA NOVA, através da de _ _ ___,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a _ _ , Morada Nova, Ceará,
inscrita no CNP]/MF sob o n“ _ _ _, neste ato representado pelo (a) fi.iecretário(a)
de __ _ , Sr.(a) _ _ _ , portador(a) do CPF n“. _ _ _ _, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __ _ , com sede á
_ __ _ , inscrita no Chili] sob o n'”'. __ , representada por

_ _ , portadorfia) CPF n°. __ __ , ao fun assinado, doravante
tlenominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO E.LETRO.l.*~l`l`CO N”.

, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'°". 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e. condições:

cLÁusut..zt PRIMEIRA - Da r-=u1vDAMeNTaçÃo teem.
1.1.l*'undamenta-se este contrato no 'PREGÃO E`.lÂ.F1"I"RONICO 'Nf' _ _ , disposições da 10.520,
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como sul:›sidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/ 1993 e
alterações posteriores H Lei de I_.icitaçõe.s, da Lei nf* 8.078, de 11/09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto n“ 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de deaembro de 2006, l`_.ei Complementar ni* 147 de 07
de Agosto de 2014, .Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

cmusuta saourvna- :DD DDJETD
2.1- cr_i›1v1aotTaçÃo DE E1vr1>aa.sa DE Paas*rr*ztÇÃo De snavtços De eu Ltcaçãiaa DE
rzritrãatas I1×1s'1¬rTucrt¬›NAts, De.srrr~raD=Ds ao mr'1arrD1Mel×rro Do n-:srt * *r Do Maio
zuvrnrearra Da Moaaoa Nova - Imarara, cotar-=oa1\»rD esrecnrrcações .*r*.a1vTEs No
reatar: DE aaa1;«:R.t11~rcta çzualltao 1), Deere aorrztt..
ctausuta “reaclaraa . DD Panço
3.1- A COI-iTR_ATAl*~l'I`E pagará á COi*~lTR.ATAl`IlA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de Rii _ _ ( _ _ _), distribuidos da seguinte
forma:

ITEM I esracrarcaçao Dos saavrços | UND. j QTE' tr1..ur~r1'r. | v¬1...oLoaru._|__ __ ___ Toma
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

av. raanoet. casrao, na ras - csnrao - Moaaaa nova - casas- cas saaaa.aaa
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Í_.(_l'l'*~l l'R_AT.AC,.r1U l`Jl:i. l'*RESTrlt(ç.ÃO DE
ÊFRVICOS DE PUBLIC AC,.r”tÚ EM JORNAL
DE Gaming cIRct1,a 
-. 1° rataesrao Uoltlvzxl. ci Povo ou cru/Pt
DIARIO DO l*¬l1.Í3R.1_3lEbT'E) pois trata-se dos
unicos com circulação no interior do Estado do

_ I-I I -I-I í-I_I'Ceará.
cora"`f'*a.trar;ao 'Efe Ptuts'1*.tç.1c›_ De

ea ser-.v:ços or.-1 Puatrcação tao oL‹uu.o ctvr/Pc tati
o11=Ic'_aI..1:›o Esrattâo _ 1::-.o.äc1a .I l.l. I I I Z | . -lí

co1vtafr.r*§{i;".›io De ra.1aa'r.açÃo 1':›1.=.
to suavtços De 1'=-Utuacztcao no Dttaro

oFtcottoa'U1at.ão~o.o.U. ___ , __ _ __ _ __ _ __
CM 100
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ctausuta QUARTA - Da Dotação QRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrenteado contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n"": ___ _ -, _ _ ___, ; elemento
de despesa: _ __ ~ __ _ _ , sub elemento de despesa:

_ - _ _ _ , com recursos __ _ , cons1gn.a.do
no Orçamento Municipal de 20_.

crakusutzt QUINTA - DA vroervcta Do cowrarrro
5.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada. por iguais e sucessivos pe.riodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 60 (sessenta) me.ses, nos
casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n”. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, ei-:ceto no tocante ao seu
objeto.
5.2. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realiaação de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros õrgãos e entidades da Administração Ptiblica, visando a assegurar a manutenção da
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação á realização de uma nova licitação.
5.3. O contrato não poderá set prorrogado quando:
5.4. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo
87, inciso Ill, da. ]...ei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a
Admiriistração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.5. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qttalificação exigidas na licitação;
5.6. A Contratada não concordar: com a eliminação, do valor do contrato, dos custos foros ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortiaados no primeiro ano de vigência da contratação;
5.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.1. No interesse da COl”~lTRATAI“~l'l`E, o objeto deste Edital., Termo de Referênci erros poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25”/a (vinte e cinco por cento) do valor inicial da c tratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
I...ei n"' 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualiaado da contratação poderá ser aumentado ou
suprirnido atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n”
8.666/93.
6.5- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

ctáusuta seara - Das alrraaaçõas E Da isrscatrzação DD coivräp
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supressões que. se fizerem necessárias.
6.4- l*~ler1l'uum acréscimo ou supressão poderá eaceder o limite estabelecido nesta condição, ez-tceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
rodas as ocorrências relacionadas a eaecução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não eaclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federa.l nf' 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em reg.istro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
esecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMEINTTO E DO
ruseourtlaaro Económico
7.1 - Poderão ser Ermados contratos, q_ue serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e. rcscisões.
7.2 - Os serviços serão _e_.£ç_ç'trtdrí_o_§_ em i_t_?1_§_diato_, após o recebimento das matérias, ao qual serão enviadas
através de endereço eletronico da cornissão de licitação para endereço eletronico da empresa a ser contratada; a
empresa será obrigada a realizar publicações enviadas até o meio dia (12 horas - horário local da emissão), do
dia anterior a publicação desejada.
7.3 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7.4 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da I*-lota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços ea-:ecutados.
7.5 - O “ateste” fica condicionado á. verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.6 - 1-lavendo erro na. apresentação da Nota FiscalfFatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, citcunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. l*~lesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
7.7 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1 - Não produziu os resultados acordados;
7.7.2 - Dei:-tou de ea-:ecutar as atividades contratadas, ou não as eaecutou com a qualidade minima eitigida;
7.8 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de agamento.
7.9 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depós` m conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro me' revisto na
legislação vigente.
7.10 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamertto.
7.11 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 _ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CO1"l"1`RATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços -- Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
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Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-
rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a .Él0(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao íindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por linal do prazo ou rescisão contratual.
7.14 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeniaações ou de multas eventualmente registradas.
7.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o ititerregno mínirno de 01 (um) ano a contqr da data da proposta ou do tiltimo reajuste.
7.16. Os preços serão reajustados pela variação do Indíce de lireços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de O-eogratia e Es tatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P it V), Onde:
Fr -`= preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P ir V) significa o acréscimo ou
decrésci.mo de preço decorrente de reajuste.
7.17. CO`l×l*I`P.A'I`ADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaría requisitante, e:›tpl.icitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas
decimais.
7.18. Ca.so a COl*~l`I*RA'I`ADA não solicite tempestivamente o reajuste e prortogue o contrato sem pleireá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
7.19. Tarribórn ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois tic ei-ttinto o
CO I`I I.`IZ`FIl't'3| .

ctáusuta oitava - Da suaco1-rr'rut'rAçÃo
8.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante.
8.2 - As subcontrarações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o l.imite de
20% (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666 / 93 e suas alterações;
8.4 - Não poderá ser subconttatatla empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilirada.
8.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos eaigídos no item 6. e subitens.
8.6 ~- Qualquer sttbcouttfataçáo somente. será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Mtlnicipal de Morada
I"¬lova, através do responsável por cada contrato, que eitigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o
seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autori.zação
ea-:pressa da Fl\/1.1)/ll\l.
8.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará ei-:pressamente que a empresa tratada é a unica
responsável por todos os serviços eaecutados pela Subcontratada, pelo faturamento em clusívo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá objetar
relativamente ás cláusulas que possam vit' em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
nat|_u'eza.
3.15- l"-leste contrato deverá estar eatpresso que ti empresa COl*~l'I`R_ATAlÍiA É a 'fluica responsável por todos os
serviços ez-recutadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu eaclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvarti o objeto proposto desta licitação.
8.9 - E.m hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da COl*-lTR.ATAl*~lTE com os
subconttataclos.
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8.10- A CGi*~`lTR_A'1¬AbITP. reserva-se a direita de vetar a utiiizaçãa de subcantratadas par ra;-:ões tecnicas au
adri1ir1is't.t'ati¬a'as.

cLÁUsU1_.a Nana - nas sawçües E trraaaçöas Aamltmrsraarrvas
9.1. Adata-se cama criteria de justiça e abediëncia aa principia jurídico da raaaabilidade, a escalaname.nta e
ripiticaçaa da event.as sancianasfeis em editais de pregãa, abaisa descritas, garantinda a direita de eaercícia
previa de ampla defesa nas pracessas de sancianamenta cam a impedimenta de licitar e centratar cam a
Uniaa, Estadas, Distrita Federal e Municipias, atendenda a recamendaçiia canstante na subitem 9.5.1.1 da
Acõrrlaa '1`CU/Plenária n° 1.793/2011, art. 7° da Lei '1U.5.'2.[l/2002, cam respectivas praaas de duraçaa:

` ` ` ` ¬ Éíanrasz _ " "sA1-t_‹;_aas QUE sefiãa APL1`õ`Á1ím.sz "
I- Farjar a classificaçãa cama micraempresa an empresa de _ _ _ F , _

" _ Tnipedimentn de licitar pela perrada de, na munma,pecpaena parte para alatençaa de tratamenta Favarecida em 1 ana. rircõrdäa TCU/PL 11° 3074/2011.
licitações inceritivad as au ni-ia.

_ I I I-I-I-I iii iii

li- Descuniprir praaas estabeleciclas pela Pregaeira durante a
sessaa de iicitaçãa para qualquer manifeslaçãa na sessaa pública,
p,er-anda tumulta e atrasar na certame.

çífihffifl 'm D 2 m -
1 I n 1 I I% 1:

1. ¡- 1. 1, -III- l_Í1es1st1.r da lance, sem jtisnficaava, durante a sessaa puaica l 1mP,._¿_¡mE.,,m d,,¡¡,¿¡,,,1.PE1ü p,.,¿ü¿,, de na m_¡n¡m,,
au nãa mantiver a prapasta na fase de aceitaçãa. 6 (5,:¡,,) ,,,,,5,_._._,,_

I'I_I-\ I -III Z'II'I'I I-I I ¡

Irnpeclitnenta de Licitar pela periacla d.e, na rn.inin1a,
4 (quatra) meses.

IV- Naa apresentar au deitar de apresentar dacumenta‹,:i`ia
salicitacla na edital na fase de aceitargãn da prapasta, habilitaçiia
au na cantrataçaa.

Impediraenta de licitar pela periacla de, na rninirna,
G (seis) meses.

ii __i- 1 Izhll-I-FI il H I-\ I _ í Z í I-

V- Apresentar prapasta camerciai em desacarda cam a Edital, 1mp¿¿_¡,.flE,,tü d,_.,1¡,¡¡¡,,I pelo pcfiúdú deinü m¡,_L¡_,,w,
acasiananda a frustaçiia da certame em qualquer se.nnda. 1 ,,,,,¡_,_

III-I Iii il!!!-I'I í-I $_Çl

__ I _ E _ _ Impedirnenta de licitar pela periacla de na rninirna 5
Vl- r\p1'cse|1tar dacumentacãa falsa durante a licitaçãa au ÚÍUICD) flflüai-
zfiziuazflçfig, Camnnicar aa Ministeria Pública Estadual e au

Federal ara apuracões de sanções de ardem penal.p . f _ _ 1
.

im Í- Ê? -í IÍÊ 2 2 m m -

da cantrata au da vigência da ata de re_r_r,istra de preças. 6 (Sais) m¢,,ES_

Impeclimenta de licitar pela peeíada tie, na miruma,

VIII- Naa retirar a nata de '1 (nm) ana.
empenha/nãa assinanira da Ara. Multa dc, na m.i.tJ.Í.tt1a, 10% (dez par canta) da Vidar

l da cancratafnata de empenha.
Adveriiõncia
Malta de, na rninirna, ü,5 'ia (meia par centa) par

l 11€- .lr`f`.nl.re_|¿;i1r a abjeta fara da praaa estabelecida na edital e terma dia de atrasa, aplicada sabre a vaia: da material nãa
farnecicla, iirnitada a 20 (vinte) dias. Apõs a
vigesirna dia paderri ser cai ' erada itiexecttçãa

_ tatfd au parcial dclpbjclõ. ___

de 1“eferë11cia.

rlcl vartõncia;
_ . I dim d]i.'t ,1 .' d, ,

Ê- I*-liia efetuar a traca da abjeta, quande naaficada, durante a IHEEEI) anšntü E H M Pe D Pcflüdü E HD mn-uma
c 1 .r t 1” . . .L nl H Hçw Multa de, na munrna, 10% (dea par canta) da valar

' da cantrata/nata de empenha.
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}§.l- Substituir a al.-ijeta fara da praaa estabelecida.

Advertência
Multa de, na minima, 0,5% (meia par centa) par
dia de atrasa, aplicada sabre a valar da material naa
s1.il:|stit:uida, limitada a EU (vinte) dias. Apõs a
vigésima dia padera ser cansideracla irieitecuçaa
tatal au parcial da abjeta.

4...:-| | _ _ _ _-|-I \__

Eli- Deisar de realizar au atrasar a insialaçaa au mantagem da
eqi.iipai¬nent.a (s) qua nda prevista na edital e terma de referência.

rkdvertõncia
lmpedinienta de licitar pela períada de, na minima,
6 (seis) meses.
Multa de, na minima, 0,5% (meia par centa) par dia
de atrasa aplicada sabre a valar da eqiiipamcnta.

íflíl D _-W

* I |

XIII-~ Deatar de entregar clacumentaçaa aiiginal eicigida neste
Edital [giga da ` ` a d licl re ,
Eletrônica), durante a licitzicaa au cantrataçaa.

Multa de, na minima, ll'J%z (dez par centa) da valar
da canrrata/nata de empen_l-ia/vala: tatal estimada
para a item au late.

I-_ I-I \_l_ _

XIV-~ Carnpartar-se de niada inidõnea na licitaçaa ati
cantrataçaa, causanda prejiiíza a :\d.ininistraça.a au clemansiranda
afenaa aa arclenamenta juridica, aa regramenta da edital, aas
licitantes, a f`tdm.inistraçaa e a saciedade.

Impedimenta de licitar pela períada de, na minima,
2 (dais) anas.
Multa de, na mínima, 10% (des par centa) da valar
da cant.rata/nata de einperiha.

___ _____ t _ _

XV- Cameter fraude fiscal durante a licitaçaa au cantrataçaa.

Impedirnenta de licitar par 5 (cinca) anas.
Multa de, na minima, 1ü% (dea par centa) da valar
da caiitrata/iiata de empenlia.
Camimicar aa l\/llinistëria 1¡'i'iblica Federal e au
Estadual.

_ ___ _'FI__ LI-I.|__

FIVI- Naa recanipar níveis de sei-viças acardadas, quande
espatadas as sancianament.as prõprias, regulares e inerentes aas
maniraramentas técnica-aperacianal e administrativa da
gerenciamenta canttatual.

}§ÍVl_l- Dei:-tar de eaecutar qualquer abrigaçãa pactiiada au
prevista em lei e na edital da presente liciiaçaa, eni que naa se

__| I_'I-I-I __ _

lmpedimenta de licitar cam a l¡l'lVlÍl*¢1I`*l pela periada
de, na minima, 'l (Lim) ana.

lmpediineii ta de licitar cam a PlVl.'MÍl”~l par, na
minima, ..?. (dais) anas.

camine autra penalidade.

" Impedimenia de Licitar cam a miuiicipia de MaradaXVIII- l*-laa celebrar cantrata, em canvacaçaa dentra da praaa de
validade de prapasia.

l I__ _-I-\ __ | I_|-|_

}‹ID{- lneaecucaa tatal, prevista na Lei 3666/93 e Lei
ia.5att/ama-

Nava par, na minima, 1(iun) ana.

Impedimenta de licitar cam a l¡'l`.vl'l\¿I1'-ÊI par, na
minirna, 2 (dais) anas.
Multa de, na minima, 2ü% (vinte par centa) sabre a
valar da cantrata/nata de empenha au valar da
pa tcela.

-I I-_ I I-_ ___ ___-I V

šíliií- lneitecuçaa parcial da abjeta prevista na l..ei Saad/93 e Lei
'l Ú_52tÍl/2002.

Impedimenta de licitar cam a PMÍMl"~i par, na
m.ini.ma, 1 (um) ana.
Multa de, na minima, IIÍ1% (dea r centa) sabre a
valar caripãpantlente a page na tadp._

I_I'I'I-I F-I _ _

}§_l='Ll- Deiiegrir au caliuiiar equipes técnica e da Pregaeira, bem
cama pessaas que integrain as pracessas da Pl\flÍt'\rl1"~l, em raaaa de
deriiiiici-as sab a acusaçaa de direcianamenta de certame, sem a
apresentaçaa de pravas pertinentes aii a apresentaçaa de pravas
infimdadaa, em preces-ta adrniiiistrativa instaurada.

lrripeclirnenta de licitar cam a J-'idniinistraçaa Pública
Federal, Estadual, Municipal, pela periada de 5
(cinca) ana.

_ _ _ i-m I_Í_f __ ZÉ _

1.`~'>^z'.`.`H.l..l- Canieter fraude fiscal na recalliimenta de quaistluer
triliutas.

lileclaraçaa de inidaneiclade
I-_'-_-\ I _ __ _ _ _'I'I \-_ _ I
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Eflll- Denienstrar naa pessuir ideneidatle para centratar cem a
.»¬ldm_inistraçae em virtude de atas ilícitas praticadas. Deflilieiãfl fl* iii-ldüflflidildfi

-_ 'III ___ 'I I-_ _ _ _ _ ___, _ . . , t . . .
T>D~íl`V- ln-iist-rar aii fraudar, niedtante ajuste, cernbmaçae au Multa de ate 20% da fatutameiite bruta da itlttma

erercicie anterier ae da instauraçae da pracessa
administrativa.
Publicaçaa ersttaerdina ria da decisae candenatõria.
Multa de ate 20% da faturamenta bruta da última
esercicia anteriar aa da i.nstatttaçaa da pracessa
aclniinisttative.
Piibli.caçaa eztttaardiiiaiia da tlecisaa candenatõria. V

`.'>Ç“-i.`V`l- Criar, de mede fraudulenta eu irregular, pessea juridica Multa de ate 20% de faruramente bruta da última
para participar de licitaçae pública au celebrar centtate '~'FK¢I¢Í¢1Ú 5|11Í'31`I*-*T HU Cla iflfiifll-I-f5Çfl'3' “IU PÍÚCÉSW

qualquer autra eapediente, e carater campetitive de
precedimeiite licitataria pública.

IUCV- Impedir, perturbar au fraudar a realiaaçae de qualquer ata
de ptacedin¬ie.nta liciiatõrie pública.

a m.tm r , Publicaçae eirtraerditiaria da decisae cendenatõria.
\._I|_I-I _ I- I-I I-_-I-_ I-H \-fl-I- __ I-I-_'_ I-I-I-_ I-III-II-I-I-l j'

XXVII- Maiiipiilar au fraudar a equilibria ecenõmica-Enanceira Multa de ate 20% da faiuramenta bruta da última
das caiitt-.ites celebrades e:-tercicia anterier aa da instauraçae da pracessa
cam a aclministraçaa pública admi.nisirative.

__I LI-I __ 2 .__ F

Publicaçaa eitiraerdiiieria da decisae cancle.natõ.ria.
__-I _'I I__ I I I;-I

9.2. Seraa censideradas injustificadas as atrases naa camunicadas tempestivamente e indevidamente
fundamentadas, e a aceitaçae da justificativa ficara a criteria da PMMN que devera examinar a legalidade da
candura da cantratada. Camptavada impedirnenta au recenhecida far-ça inner, deviclamente justificada e
aceite pela PMMN, a licitante vencedara licara isenta das penalidades menc.ianadas.
9.3. bla liipetese da multa atingir a percentual de 10% (des: par centa) sabre e valer de cantrata, a PMMN,
pedera preceder a rescisae unilateral da campremisse, liipõtese em que a vencedara tambem se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ecerrencia de falha maier padeta tambem ser aplicada a
penalidade de Declaraçae de ldeneidade para licitar eu centratar cem a Administraçaa Pública, prevista na art.
7° da l.ei n°'10.250/2002.
9.4. As multas parvenrura apl.icadas serae descetitadas das pagamentas devidas pela Flz/llvllfil aii cabradas
diretamente da pessea penalizada, ai-nigavel eu judicial.mente, e pederaa ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. C) licitante/centratade sera infermade que esta passível da aplicaçae da ssnçae e tera e direita de eitetcer a
defesa previa na praae de 05(cince) dias úteis a cantar da sua necificaçae, padende acarrer a juntada de
decumentes, canfettne dispeste na art. 38 da Lei ri" 9.784/1999.
9.5.1. Transcerrida e pra-ae de defesa previa cem aii sem manifestaçae, e pracessa sera encamieliada para as
analises devidas e para pasterier decisaa sabre a aplicaçaa da sançae pela auteridade superier.
9.6. As multas serae recelhidas em favar da Centratante, na ptaae maitima de 10 (des) dias, a cantar da data de
recebimente da cemueicaçae enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e casa inscritas na Divida
Ativa e cabradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas sae independentes entre si, padenda ser aplicadas isal eu, ne case das
multas, cuinulativamente, sem prcjtii:›:.a de eutras medidas cabíveis.

ctaiisuiii aaciivai - nas eeataaçees ue eai-1'r1=tzi*r.‹u-i'i'i-t.
10.1. Selicitar a eitecuçae da ebjete a C(_`Jl*l'Illi.ATADA. atraves da emissaa de Ordem de Campra e eu Serviça.
10.2. Prepercianar a CDl*~l'TR.A.T'ADA tadas as cendições necessarias ae plena cumprimenta das ebrigações
decerrentes deste Terme centtatiial, inclusive cem e farnecimente de abjete da certame, eensaante estabelece
a Lei Federal nfl 8.666/ l 993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar a ebjete deste centtate atraves de sua unidade campetente, pedende, em decerrencia, salicitar
pravidencias da f_ÍC1l`*¬I'l`Il_AT.Al_ÍI.:°t, que atenclerii au justificara de imediata.
10.4. l“¬~letificar a CGNIITLATAIDA, de qualquer irregularidade decerrente da ei-recuçae de abjete centratual.
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10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CC)H'l`RA'TADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realràação da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e passivel
de alteração, conforme conveniência da C(ÍJNTRJ\TAI*×l'1`E com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. lndicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Eitigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clatrsulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. l?~.lotiiicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas rios
serviços prestados, para que sejam adotaclas as medidas corretivas necessririas.
10.11. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, ttabal.b.istas, fiscais e comerciais decorrentes da eaecução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 75,11, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUsum. Decrivtà Pauueraa -. oaaioaçõas DA cD1vTaATADA
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as gspegifieaçg'ga, eggdigõgg g prgzgs,
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qtialiflcação eaigidas na licitação;
11.3- Providenciâu a imediata correção das deficiëncias e/ ou ir.regularidades apontadas pela Contratante;
11.4- fitrcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a e:-recução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trahalhis tas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na eaecução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no
praao de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que eompr‹ovada.mente apresente condições de defeito ou em
deseonformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no praao furado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido na eaecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CCÂ)l¬~l'l¬RJ\.*l"r°iI“~lTlÊ..
11.9 - Refaaer os serviços do objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidades com as
especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Manter sempre número de fas 24 (vinte e quatro) horas por dia, ou e-mail's livres, para o repasse por
parte da administraç.ão das publicações a serem realizadas.
11.11 - Manter atendentes em linha direta durante horário comercial (das 08:00 as 18:00 l para tirar
quaisquer dúvidas por parte da administração.
11.12 - Manter em seus arquivos publicações emitidas pela administração por no minimo 08 (oito) anos.
11.13 - Emitir fair ou e-mail das publicações realizadas, no mesmo dia de sua emissão.
11.14 - Entregar publicações originais dentro de no maximo (JB (oito) dias apos sua emissão.
11.15 - Clbsetvar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
11.1o - Responsabili:-:ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
2.7, do Codigo de Defesa do Consum.idor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.17 - Clbservm, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regularnentos
pertinentes.
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11.18. fiesponsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.” 3.460/77, do Miitisterirs do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser e:-tigida.
11.19 - I*-Jão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ezceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de deaoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de. empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

c1.Áusot.A Dtftctma sncorvna .. DA FRAUDE E DA coaauPçÃo
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar c fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de l.icitação, de
contratação e de ezecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta"": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagern com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eaecução de contrato;
b) "pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de ezecução de contrato;
c) "pratica conluiada”: esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licita.ntes, com ou sem o
conhecirnento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
ariificiais e não-competitivos;
d) “pratica coe.rcitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a ei-tecução do contrato.
e) “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou faze.: declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
2 atos cu'a inteu ão se`a im edir materialmente o exercício do direito de o or anismo financeiro mul1:ilateral1 Ç E

promover mspcçao.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sançao sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da esecução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo Etnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro
efou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e a ei-:ecuçao do contrato.
'l2..4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicarã as sanções administrativas perrin s, previstas em lei,
se comprovar o envolviment_o de representante da empresa ou da pessoa fisica c ` . tada em praticas
cormptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eaeeução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral., sem prejuizo das demais medidas administrat.ivas, criminais e
cive is.

cnziusuta Dacnua Taacntaa - DA ansctsão
13.1. A inezecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nf' 8.666/93, de 21/06/93;
1?›.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerarlos nos incisos I a Eli e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada corri antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "l", letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666 / 93; c) judicial,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão adrninistrativa ou arnigãvel será precedida de autori.za.ção escrita e fundamentada da autoridacle
Conipcteritet
13.3. Cls casos de rescisão contratual serão formal.mente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o eontraditorio e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) .A lentidão do seu cumprirnenro, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) CI atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
f) C) desater1dime.n to das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ei-recuçao, assim como as de sctts superiores;
g) O cometitnento reiterado de faltas na sua ei-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo G7
da Lei n" 8.066, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ezecução do
Connato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
má:-rima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei D” 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordancia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua ezecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili:-:ações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas ate que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou pm-cial do seu objeto, a associação do contratado com o n, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorpo o, que impliq'I.Ie
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLÁtIsuI.A DÉCIMA QUARTA - no Fono
14.1 - lilica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MCIRADA NGVA - Ce, para quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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li assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemtIn.has idoneas que também o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

ll/ICÍJRADA l"~lC1`\/A - CE., de __ _ de __.

COl*~lTlLo.`l¬A.l\lTE
II.-._

il
¬

CCJ l“~lTRAíl`AD./\

TESTEMLINHAS:

1- - _. ._
c11Iir~.I.° _ _

a _ ¬ __err Nr* ,
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ANEXO In
DECLARAÇÃO D1: HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nf* _

A empresa _ _ _ _ , _, inscrita no Cl\lP_] n.°_,
"'- com sede _ _ _ , _, declara, sob as penas da lei, que atenderá as

eaigências do Edital. no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
economico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Éiocial, FG-TS e a Cl\lDT.

__,_de_ _, _ de20___

(assinatura, nome e número da identidade do deelarante)

A
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ANEXO Iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO Ns* _ _ __

A empresa _ _ _ _ _ , inscrita no CNP) nf'
_ _ __ , corn sede __ _ _ _ , declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inezistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ ,_de_de 20_.

_ _ _ _ _  

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO IOOIIII DO ARTIGO 1° DA CF

A empresa _ , Cl\Ilf°`_j n° , com sede
_ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletronico nf* _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatotio,
junto ao Município de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso Xl5Cf`.'IIl, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

_ _,_ _de __ _ _de 20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

CIB8.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, clesg/qtte maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPREsA DE PEQUENO PORTE

PREGÃOEI.ETRONICON°_ _ _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ _, CNP) nf” _ _ _ _ _ _, com sede
_ _ _ _ _ _ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 d.e Agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155 / 201 6, de
27 de out.ubrO de 2016.

_ _ _ _,_de_ _ _ _ de 20_.

(Assinatura, nome e Nftrnero da Carteira de identidade do Declaãante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO vn (P)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COMO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO Ns _ _ __ _ _

liu, _ _ _ _ _ _ _, portadot(a) do RG 11°
_ _ _ _ e CPF n° _ _ _ _ , residente e domiciliado(a) ã
_ _ _ , ocupante do cargo de __ _ _ _, da empresa

_ _ _ _ __ , inscrita corn o CNP] 11° _ _ _ _ _ _, com
sede ã _ _ _ _ _ _, declaro para os devidos fins que não tenho
penhgm víngulo çmprçgatícig de Ignhgta ngturezg, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

- _ _ _ _, _de_de 20___

(Assinatura, nome e Número ria Carteira de identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os socios da. empresa (SEP./iR_ADA INIEIHITE), se for O caso
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ANEXO Vin

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
1=EEOÃOELETR.ON1cON° _ _ _ _ _ _

Eitt ___ _ _ _ _ __ _ , portador(a) do RG n° _ _ _ _, comoIl

representante devidamente constituído da empresa __ _ _ _ _ _ _, inscrita
corn O CNP] n° _ _ _ __ _ , com sede ã _ _ _ _ _ _, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, nO todo ou em parte, direta ou
indiretarnente, inforinado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão l_iIe.mÍ¬.~nico de n° _ _ __ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(IJ) a i.nten‹.,':ão de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de n°
_ _ _ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletronico de n"'“ __ _ _ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de O” _ _ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n"
__ _ _ _, não serã, no todo ou em parte, dfieta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n° _ _ _ ,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n°
_ _ __ , não foi, no t.odo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ _ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(E) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem poderes e
informaçoes para Ermã-la.

, _ de _ _ _ de 2Ú__.
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(Assinatura, nome e I¬¿lúme.ro da Carteira de Identidade do Declarante)
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